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Fundão, 04 de dezembro de 2017

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo: 442/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 46/2017

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS E
POSTOS ESTABELECIDOS NO MUNICÍPIO DE FUNDÃO QUE REVENDEREM
COMBUSTÍVEIS ADULTERADOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Aguardar Prazo de Recurso

Ação: Recurso Apresentando
Complemento: MEDIANTE RECURSO APRESENTADO EM PLENÁRIO NA 39ª SESSÃO
ORDINÁRIA EM 01/12/2017 PELO VEREADOR ADEILSON MINCHIO BROETTO,
REMETO O PRESENTE PROJETO À COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA PARA
ANÁLISE E PARECER QUANTO A ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

Providências: Para Análise e Parecer
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